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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL Nº 21/2025. 

[bookmark: _Hlk160111603]Pelo presente instrumento de contrato que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n. º 92406180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ODIR JOÃO BOEHM, residente e domiciliado na cidade de Ernestina-RS, doravante denominado Contratante, e a empresa SAMIR CASAGRANDE - ME, CNPJ n° 14.135.0420001-44, estabelecida na Rua Honorato Zilli, 1072, Bairro Centro, no Município de Camargo (RS), representada neste ato por SAMIR CASAGRANDE, portadora do CPF n° 026.844.360-29, designada Contratada, firmam o presente termo aditivo de contrato, em conformidade com o Processo Licitatório Modalidade Dispensa de Licitação  n.º 11/2025, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas:
		1.
		De conformidade com a cláusula segunda do contrato original, fica prorrogado o presente instrumento por mais 12 (doze) meses, a contar de 06/02/2026 à 05/02/2027.
		2.
		Fica reajustado pelo índice do IPCA o percentual de 4,264380%, passando o valor mensal de R$ 2.772,49 (dois mil setecentos e setenta e dois reais e quarenta e nove centavos).
		3.
		Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original nº 21/2025, que não colidem com este termo aditivo.  
		4.
    Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma.


Ernestina, 03 de fevereiro de 2026.









	
ODIR JOÃO BOEHM
Contratante
	________________________________
SAMIR CASAGRANDE
Contratado
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